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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI 1J2 722/76 
============ 

"Ilutoi~iza assiria.tui .. a de Convê1ri.o com a Sociedade 

léineíra de Gul tura ela Universidade Católica de 

ItL'1as Ge1"ais pa:L"'a :fins que me11ciona11• 

A Câmara l·iuú.cipal de ;;e.reta Luzia decreta e eu sanciono a sec;ui..".lte Lei: 

1\rtigo lQ - Fica o Ch:fe do Poder .illi:ecutivo Hmn.cipal autorizado a assinar 

Convênio com a· Soci·3dade lf:L'leira de Cul t-..ira da Ui.riversidade Católica de Hinas 

Gerais, res:pei tados o objetivo e as obríg·açÕes estabelecid..? .. s 110 íi1strume11-Go t 

ane::o, que passa a intecrar a presnte Lei para todos os fins de direi to • 

.i\:l.'tigo 22 - ?ara atender as des:pesas relativas ao estásio de 5 (cinco) es

tuda.".ltes que perceberão Cx<200,oo (Duzentos cruzeiros) menais cada um, dura.;:-Ce 

o prazo de 6 (seis) meses, isto é de 25/05/76 a 25/10/76, impor-~ando toda a 

despesa·em Ci .. ~;6.000,00 (Sais mil CI'Useir·os), .fica au.fi:;oi"'izado o Prefeito a abrir 

1..illl c'!'édi to CS]_)ecíal de ic,ual valor, co11sid.;~::cai1do-.se co1no rtcm"'sos fi~ai1cei::. .. os 

os contid.os no ar-Cizo 43, itens de Ia IV da Lei 2!oderal n. 4.320/64. 

l1rtig:o 3Q - Esta Lei entrará em vicor na data de sua :pi:.blicação, revoga

das as cliS]!osiçÕes em contré'xioo 

lia.rido, po2."'ta..."1.to, a q_ueu1 o coz-;hecime;-:.to e a e1cocl192,o ela i:n ... ese1:te Lei 

' ' . ttv ' ../ , t 1 . , J;l01''te:n.ce:r, q_us a cumpi"'a e a :r.aça cunprir ao 1ni;0ira.rner .. e cor10 11e a se co11"tem. 

PJ:LE.!li1L'I11.TLCUl ;.]Ji.;J:cr:~'J:.L D3 Sil.:i':Tii. LUZIA, 18 DE JUJIIC ])3 1976. 
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